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TELEFONES ÚTEIS 

 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
LICITAÇÕES 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 095/2020 

 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 033/2020 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 094/2020 
 

PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e CLÍNICA NUTRICIONAL LTDA – EPP. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

Alimento Enteral, atendendo as demandas da Secretaria Municipal de 

Saúde de Jateí/MS, de forma fracionada, de acordo com as solicitações do 

órgão requisitante e, em conformidade com o Edital e Termo de Referência, 

onde constam as demais especificações do objeto. 

VALOR: O valor global para o objeto é de R$ 6.500,00 (seis mil e 

quinhentos reais). 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à 

conta dos recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária de 2020 da 

Prefeitura Municipal de Jateí: 

 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0007.2009 PROG. ATIV. DO FMS – ATENÇÃO BÁSICA 
339030000000 MATERIAL DE CONSUMO 
0178 RED 
33.90.30.09.00.00 MATERIAL FARMACOLÓGICO 
1.02.000 FONTE 

 

VIGÊNCIA: A vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2020. 

FORO: Fátima do Sul. 

DATA: 30 de setembro de 2020. 

ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; João Victor Paschoa 

Soler, representante da Contratada; e, as testemunhas constantes no 

contrato. 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 
Prefeitura (067) 3465 1133 
Câmara Municipal (067) 3465 1137 
Conselho Tutelar (067) 3465 1145 
Correios (067) 3465 1212 
CRAS (067) 3465 1019 
CREAS (067) 3465 1152 
DETRAN (067) 3465 1108 
Energisa (067) 3465 1401 
Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 
JATEIPREV (067) 3465 1008 
Polícia Civil (067) 3465 1121 
Polícia Militar (067) 3465 1122 
Sanesul (067) 3465 1288 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 095/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 033/2020 
 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 095/2020 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e RICARDO RUBIO EPP. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
Alimento Enteral, atendendo as demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde de Jateí/MS, de forma fracionada, de acordo com as solicitações do 
órgão requisitante e, em conformidade com o Edital e Termo de Referência, 
onde constam as demais especificações do objeto. 
VALOR: O valor global para o objeto é de R$ 16.430,00 (dezesseis mil 
quatrocentos e trinta reais). 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à 
conta dos recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária de 2020 da 
Prefeitura Municipal de Jateí: 
 
03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0007.2009 PROG. ATIV. DO FMS – ATENÇÃO BÁSICA 
339030000000 MATERIAL DE CONSUMO 
0178 RED 
33.90.30.09.00.00 MATERIAL FARMACOLÓGICO 
1.02.000 FONTE 

 
VIGÊNCIA: A vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2020. 
FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 30 de setembro de 2020. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Ricardo Rubio, 
representante da Contratada; e, as testemunhas constantes no contrato. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 118/2020 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 044/2020 
 
O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Presencial tipo Menor Preço Global, no dia 14 de 
Outubro de 2020 às 08:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura 
Municipal de Jateí-MS, visando a aquisição/fornecimento e plantio de grama 
esmeralda (big holl e placas), incluindo adubação, a serem instaladas no 
Estádio Municipal Mário Rocha, neste município de Jateí-MS, de acordo com 
a solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo, em 
conformidade com o Edital e Termo de Referência. Informações no 
Departamento de Licitações, sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 
382, centro, através do e-mail: licitajatei2017@gmail.com ou site 
www.jatei.ms.gov.br. OBSERVAÇÃO: De acordo com as normas de 
prevenção estabelecidas pela OMS, devido ao surto de COVID-19, 
solicitamos aos senhores participantes o uso de máscaras, luvas e álcool 
gel durante a sessão. 
 

Jateí/MS, 30 de Setembro de 2020. 
 

Liliane de Brito Salomão Koyanagui 
Pregoeira Oficial 

 
Diego Araújo Lima 

Pregoeiro Oficial 
 

TERMOS DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO 
 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
027/2020 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no C.N.P.J. (M.F.) nº 03.783.859/001-02, com sede administrativa 
na rua José Luiz de Oliveira, nº 213, centro, em Jateí/MS, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº.001.440.006, 
SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº049.051.991-15, declara ENCERRADO 
de pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme 
disposições a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 30/09/2020, o contrato administrativo nº. 
027/2020, celebrado entre o Município de Jateí/MS e a empresa ALEX 
SANDRO DA SILVA MAIDANA EIRELI-ME, com vigência de 17/04/2020 a 
31/12/2020, cujo objeto é contratação de empresa para 
fornecimento/aquisição (400 KITS Escolares personalizados para a 
distribuição aos alunos da Educação infantil, ensino fundamental e 
educação de jovens e adultos - EJA, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SEMECEL do 
município de Jateí/MS). 
 

PARÁGRAFO ÚNICO. Não há saldo financeiro a rescindir no presente 
contrato administrativo, considerando a execução integral do ajuste, 
conforme planilha anexa.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação 
das sanções previstas na legislação vigente no caso de se verificarem vícios 
ou defeitos no objeto contratado.  
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que 
podem ser objeto de exigência ou responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização 
contidas no Contrato/Ata de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto 
legais quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos 
ou serviços entregues ou prestados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
3.1. O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento 
as disposições da Lei (Federal) nº. 8.666/93 aplicáveis à matéria, a 
Resolução – TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da 
vigência do Contrato Administrativo. 
 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas 
vias de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS, 30 de setembro de 2020. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
034/2020 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no C.N.P.J. (M.F.) nº 03.783.859/001-02, com sede administrativa 
na rua José Luiz de Oliveira, nº 213, centro, em Jateí/MS, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº.001.440.006, 
SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº049.051.991-15, declara ENCERRADO 
de pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme 
disposições a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 30/09/2020, o contrato administrativo nº. 
034/2020, celebrado entre o Município de Jateí/MS e a empresa 
CONSTRUFATIMA LTDA-ME, com vigência de 20/05/2020 a 31/12/2020, 
cujo objeto é contratação de empresa para fornecimento/aquisição 
(empresa especializada para a elaboração de projeto de prevenção de 
incêndio e pânico referente as instalações provisórias para possibilitar a 
realização da 43º festa da fogueira de Jatei/MS do município de Jatei/MS) 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. Não há saldo financeiro a rescindir no presente 
contrato administrativo, considerando a execução integral do ajuste, 
conforme planilha anexa.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação 
das sanções previstas na legislação vigente no caso de se verificarem vícios 
ou defeitos no objeto contratado.  
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que 
podem ser objeto de exigência ou responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização 
contidas no Contrato/Ata de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto 
legais quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos 
ou serviços entregues ou prestados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
3.1. O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento 
as disposições da Lei (Federal) nº. 8.666/93 aplicáveis à matéria, a 
Resolução – TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da 
vigência do Contrato Administrativo. 
 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas 
vias de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS, 30 de setembro de 2020. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

DECRETOS 
 
DECRETO LEGISLATIVO N° 007/CMJ/2020, DE 29 DE SETEMBRO 
DE 2020. 

 
“Dispõe em outorgar Título de 
Cidadão Jateíense a quem 
menciona” 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS, no uso 
de suas atribuições que lhe são consideradas pelo artigo 22, 
Inciso IV do § 5º, c/c o Artigo 17. Inciso XV, ambos da Lei 
Orgânica do Município e Artigo 11, Inciso XXVII do Regimento 
Interno, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de 
Jateí aprovou, e eu sanciono o seguinte 

 
DECRETO LEGISLATIVO. 

 
Artigo 1º - - Fica Outorgado TITULO DE CIDADÃO JATEIENSE, ao 

Ilustríssimo Senhor EDVALDO FRANÇA DE ARAÚJO, 
profissional locutor de rodeios e radio. 

 
Artigo 2º - - O Titulo ao Ilustre Cidadão é em reconhecimento aos 

relevantes serviços prestados à população Jateíense. 
 
Artigo 3º - - O Título ora outorgado será entregue em Sessão Solene do 

Legislativo Municipal em data próximo ao aniversario do 
Município. 

 
Artigo 4º - - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação ou afixação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JATEÍ-MS, 29 de setembro de 2020. 

 
SEBASTIÃO DE FREITAS 

Presidente da Câmara Municipal 
Jateí/MS 
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